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RUA ANA TURATO TESSARI 

Decreto n2 8869 de 28-07-1986 

Formada pela rua 12 do Conjunto Habitacional Par- 

que Itajaí , 
Início na rua Jose Bressani 

Término na rua 24 

Conjunto Habitacional Parque Itajaí 

Obs.j Decreto assinado pelo Prefeito Municipal de 

Campinas José Roberto Magalhães Teixeira. Protocolado n2 17.721, de 

27-05-1986, em nome de vereador José Villar e outros. 

ANA TURATO TESSARI 

Acompanhando sua propositura, o vereador Jose.Villar apresentou a 

seguinte justificativa: "Ana Turato Tessari nasceu em 15-setembro-l907 

e faleceu aos 25-novembro-1984, em Campinas. Dona de grandes virtudes, 

esposa dedicada e mãe das mais prestimosas, Ana Turato Tessari desta- 

cou—se pelo seu trabalho dedicado inteiramente ao lar, filhos, marido 

e obras de benemerência. Ao falarmos de seu nome, dificil nao associar 

mos sua imagem aos grandes valores humanos, com os quais encantou par- 

te significativa dos moradores da Vila Industrial, um bairro esoencia]. 

mente tradicionalista de nossa cidade, onde sempre viveu. Ajudar aos 

menos favorecidos pela sorte, era um lema em sua vida. Aqueles que a 

procuravam, jamais saiam sem uma ajuda ou uma palavra de esperança e 

de otimismo. Acreditava na magnitude do ser humano e dizia que, atra 

vés dele, os homens construiriam um mundo de mais justiça social, que 

era o seu sonho. Pela sua justeza de carater e nobreza de espirito, é 

que consideramos merecedora de uma via publica de nossa cidade receber 

o seu nome e imortalizá-lo através dos tempos." 
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DECRETO N.o. 8869 DE 28 DE JULHO DE 1086 

DENOMINA "ANA TURATO TESSAR!" UMA VIA PÚ- 
BLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. . 

jg viU 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item.XÍX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 3T de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Municí-, 
pios), e • - 

CONSIDERANDO que o artigo 8o: do Decreto n.o. 347G, 
de 1 1 de setembro de 1.969,. com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n,o. 
5690, de 14- de maio de 1 979, concede ao Executivo a prerrogativa de denoTui- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre 3> matéria, desde que haja indicação de 
vereadores; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 
do diploma legal; ' ' ■ - ' 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosç tarefa de colaborar co'm o Executivo na indicação de nomes de própros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é acatado 

pelo Executivo sem restrições. 

DECRETA: - . 
Q> . 

ArtiSi0 Io. - Fica denominada "RUA ANA TURATO 
TESSARI a.Rua 12 do Conjunto Habitacional Parque- Itajaí, com início na Rua 
32 e término na Rua 24 do mesmo lotearhento. ' 

Artigo 2o. - Este Decreto entra enT vigor na data de sua 
publicação. ' ' 

Campinas, 28 de Julho de 1986 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIBAL DE LEMOS COUTO 
_ Secretário dos Negócios Jurídicos 

JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

- - Redigido na Consultoria Técnico-Legislativa da Consultoria 
Jurídica da Secretaria dos Negócios, Jurídicos, com os elementos constantes 
do protocolado n.o. 17721, de 27 de maio de 1.986, em nome do Vereador José 
Villar e outros e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete do 
Prefeito, em 28 de julho de 1986. . 

CESARE MANFREDI 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


